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Estado da Paraíba
Assembléia Legislativa

Casa de Epitácio Pessoa 
Gabinete Dep. Aguinaldo Ribeiro

PROJETO DE LEI N°. { / 2007

? A. G ̂  /oĵ

Dispõe sobre a inclusão da \ f  \ £xxiq

Cavalgada de João Duré no 

Calendário de Eventos Turísticos 

da Paraíba.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io - Fica incluída no Calendário de Eventos Turísticos da Paraíba a 
Cavalgada de João Dure.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Cavalgada João Duré, organizada por Júnior Pacheco e José 
Mário Filho, reúne os maiores cavaleiros e amazonas dos Estados da Paraíba e 
do Rio Grande do Norte e promove nos municípios por onde passa, festas de 
confraternização, angariando fundos para instituições de caridade e exaltando a 
tradição nordestina, a exemplo das vaquejadas, músicas e comidas típicas da 
região.

Sala das Sessões, João Pessoa, 31 de maio de 2007.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI N° 167/2007 oA

Dispõe sobre a inclusão da Cavalgada de 
João Duré no Calendário de Eventos 

Tu rís ticos da Paraíba.

AUTOR : Dep. A 6 U IN A LD O  A LM E ID A  
RELATOR: Dep. DINALDO WANDERLEY

PARECER N ° / 5 > / D V

I  - RELATÓRIO

A Comissão de Constitu ição, Ju s t iç a  e Redação recebe para 

análise e parecer o PROJETO DE LEI N ° 167/2007, do ilu stre  Deputado 
Aguinaldo Almeida que dispõe sobre a inclusão da Cavalgada de João Duré no 

Calendário de Eventos Tu rís tico s da Paraíba.

*
E o re la tório
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

I I  -  VOTO DO RELATOR

A cavalgada dc João Duré, organizada por Jún io r Pacheco e José  
Mario Filho, reúne os maiores cavaleiros e amazonas do Estado da Paraíba e 

do Rio Grande do N o rte  e promove nos municípios por onde passa, fe s ta s  de 
confratern ização, angariando fundos para institu ições de caridade e 
exaltando a trad ição nordestina, a exemplo das vaquejadas, musicas e 

comidas típ icas da região.
Não iden tif içando nenhum impedimento de natureza constitucional, que 

venha obstacular a normal tram itação do Pro jeto em tela. Nestas 
circunstâncias, voto pela constitucionalidade do Pro jeto de Lei n° 167/2007,
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III  - PARECER DA COMISSÃO V G ^

A Comissão de Constitu ição, Ju s t iça  e Redação adota e 
recomenda o parecer do Senhor Relator, pela C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  do 

projeto de Lei n° 167/2007.

/
E o Parecer
Sala das Comissões, em 05 de junho de 2007.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n° 143/2007
João Pessoa, 16  de agosto de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
167/2007 de autoria do Deputado Estadual Aguinaldo Ribeiro, que 
“Dispõe sobre a inclusão da Cavalgada de João Duré no Calendário de 
Eventos Turísticos da Paraíba

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB



ESTADO DA PARAÍBA  
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 143/2007
PROJETO DE LEI N° 167/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO AGUINALDO RIBEIRO

Dispõe sobre a Inclusão da Cavalgada 
de João Duré no Calendário de Eventos 
Turísticos da Paraíba.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica incluída no Calendário de Eventos Turísticos da Paraíba 
a Cavalgada de João Duré, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da A ssem bléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa^ i6dj^agost(Vc[à2007.

ARTHUR CjJNHA LIMA 
Presidente


